
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretaria Executiva

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL Nº 031/2022, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE, E A EMPRESA ALTO
TIJUCA PARTICIPAÇÕES S/A,
QUE TEM POR OBJETO A
ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DA
ÁREA TOTAL CONTRATADA, NA
FORMA ABAIXO:

 
 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE ,

inscrita no CNPJ sob o nº 42.498.717/0001-55, situada na Rua Barão de Itapagipe, nº 225 – Rio Comprido,

Rio de Janeiro, neste ato representada pela Secretária de Estado de Saúde CLAUDIA MARIA BRAGA DE

MELLO, portadora da Identidade n.º 58751090, expedida pelo IFP/RJ, e inscrita no CPF sob o n.º

914.697.087-87 e pelo Subsecretário Executivo Sr. LEONARDO FERREIRA, portador da Identidade nº

113892517, emitida pelo DIC/RJ, e inscrito no CPF sob o nº 055.727.567-92, na qualidade de

LOCATÁRIO e a ALTO TIJUCA PARTICIPAÇÕES S/A , com sede à Rua Barão de Itapagipe, 225,

Cep.: 20.261-901 – Rio Comprido/RJ, e inscrita no CNPJ sob o nº 26.983.174/0001-05, daqui por diante

denominada LOCADOR, representada neste ato por MARIA ALICE DE OLIVEIRA GUEDES ,

portadora da cédula de identidade nº 047637665 DIC/RJ, e inscrita no CPF sob o nº 667.790.497-00,

celebram o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO

QUANTITIVO DA ÁREA CONTRATADA EM LOCAÇÃO DE IMÓVEL para fins de acomodação da

estrutura Administrativa da Secretaria de Estado de Saúde - SES/RJ comumente denominada “Nível Central”

com readequação e centralização de setores e órgãos não integrantes do anterior prédio central e acomodação

da estrutura da Fundação Saúde, com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº

8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no processo administrativo nº. SEI-

080017/005310/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO):

Constitui objeto do presente instrumento, a alteração quantitativa referente ao acréscimo da área

privativa do Bloco C do imóvel comercial localizado à Rua Barão de Itapagipe, nº 225, no bairro de Rio

Comprido, Rio de Janeiro/RJ, com matrícula no RGI do Cartório do 11º Ofício de Registro de Imóveis da

Capital do Rio de Janeiro, sob o nº 52.104 e nº 90.965.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o quantitativo de área total construída do

imóvel locado de 44.853,90 m² e área total privativa aproximada de 32.899,09 m², correspondente ao

acréscimo da área privativa do Bloco C, observado o disposto no Laudo de Avaliação 92-L /2024 (id.

72588289).
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no

percentual mensal aproximado de 3,93% (três inteiros e noventa e três centésimos por cento) do valor inicial

do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PAGAMENTO):

O acréscimo do objeto contratual resultará na alteração do valor do pagamento à CONTRATADA, devendo

o CONTRATANTE pagar a quantia mensal de R$ 1.430.884,71 (um milhão, quatrocentos e trinta mil,

oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), mantendo-se as demais condições de pagamento.
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,

para o corrente exercício de 2024, assim classificados:

Natureza das Despesas: 3390.39.15

Fonte de Recursos: 1.500.100

Programa de Trabalho: 2961.10.122.0002.2016

Nota de Empenho:
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 
CLÁUSULA QUARTA (DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO):

Dá-se ao termo aditivo o valor mensal de acréscimo de R$ 49.085,00 (quarenta e nove mil e oitenta e cinco

reais).
 
CLÁUSULA QUINTA (RATIFICAÇÃO):

As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual,

não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA SEXTA (PUBLICAÇÃO E CONTROLE):

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário

Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser

encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e

no prazo determinado por este.
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO  em 05 (cinco) vias de

igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito

de direito
 
 

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO

SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE
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LOCATÁRIO
 
 

LEONARDO FERREIRA

SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DE SAÚDE

LOCATÁRIO
 

 
MARIA ALICE DE OLIVEIRA GUEDES

ALTO TIJUCA PARTICIPAÇÕES S/A.

LOCADOR

 

 

Rio de Janeiro, 13 maio de 2024

Documento assinado eletronicamente por MARIA ALICE DE OLIVEIRA GUEDES, Usuário Externo, em

14/05/2024, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do

Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ferreira de Santana, Subsecretário, em

14/05/2024, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do

Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Braga de Mello, Secretária de Estado, em

15/05/2024, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do

Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 74501063 e

o código CRC 5DF2D711.

Referência: Processo nº SEI-080017/005310/2021 SEI nº 74501063

Rua Barão de Itapagipe, 225, 7º andar - Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20261-005
Telefone: 3385-9052 - www.saude.rj.gov.br  
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SINDICÂNCIA RESUMO DOS FATOS
056-00531/2023 Trata-se de Sindicância Sumária pela 56ª DP, objetivando apurar ato de bravura,

ocorrida na data de 06/06//2022, na Estrada Francisco Neto, 276, no bairro Vila San-
ta Teresa, município de Belford Roxo, RJ.

ID FUNCIONAL SINDICADOS / HABILITADOS
50770691 Fábio Campos de Souza
50331388 Fábio Carvalho de Vasconcellos
50771574 Heverson Thiago B. S da Silva
8717142 Jorge Alberto da Silva Campos
9689043 Glaucio Gomes Rocha
50771604 Leonardo do Nascimento Leal
8710790 Rodrigo Amorim Lima
50220730 Wagner Birindiba Roichman

Id: 2566841

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE PROMOÇÕES

E D I TA L

O DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - DGGP, POR MEIO DO SERVIÇO DE PRO-
MOÇÕES, em razão do previsto no Art. 58, § 4º, da Lei Complementar 204, de 30 de junho de 2022, faz
publicar a LISTA FINAL dos habilitados da Sindicância Sumária apuratória de promoção por Ato de Bra-
vura nº 001-03326/2023 recebida por este Serviço, cujos fatos ocorreram após a edição da referida Lei
Complementar, conforme Processo de Habilitação nº SEI- 001-03326/2023.

SINDICÂNCIA RESUMO DOS FATOS
001-00322/2023 Trata-se de Sindicância Sumária pela 1ª DP, objetivando apurar ato de bravura,

ocorrida na data de 08/11/2022, na Avenida Francisco Bicalho, 292, no bairro
do Santo Cristo, município do Rio de Janeiro, RJ.

ID FUNCIONAL SINDICADOS / HABILITADOS
19975732 OZIEL ALEXANDRE FERREIRA

Id: 2566820

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE PROMOÇÕES

E D I TA L

O DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - DGGP, POR MEIO DO SERVIÇO DE PRO-
MOÇÕES, em razão do previsto no Art. 58, § 4º, da Lei Complementar 204, de 30 de junho de 2022, faz
publicar a LISTA FINAL dos habilitados da Sindicância Sumária apuratória de promoção por Ato de Bra-
vura nº 200-00300/2023 recebida por este Serviço, cujos fatos ocorreram após a edição da referida Lei
Complementar, conforme Processo de Habilitação nº SEI- 200-00300/2023.

SINDICÂNCIA RESUMO DOS FATOS
200-00300/2023 Trata-se de Sindicância Sumária pela DPMA, objetivando apurar ato de bra-

vura, ocorrida na data de 01/05/2023, na localidade Alto do São Bento, APA
do Sana, município de Macaé, RJ.

ID FUNCIONAL SINDICADOS / HABILITADOS
29860989 ELIDIMAR DE BARROS SISMIL MESQUITA

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE PROMOÇÕES

E D I TA L

O DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - DGGP, POR MEIO DO SERVIÇO DE PRO-
MOÇÕES, em razão do previsto no Art. 58, § 4º, da Lei Complementar 204, de 30 de junho de 2022, faz
publicar a LISTA FINAL dos habilitados da Sindicância Sumária apuratória de promoção por Ato de Bra-
vura nº 054-11930/2022 recebida por este Serviço, cujos fatos ocorreram após a edição da referida Lei
Complementar, conforme Processo de Habilitação nº SEI- 054-11930/2022.

SINDICÂNCIA RESUMO DOS FATOS
0 5 4 - 11 9 3 0 / 2 0 2 2 Trata-se de Sindicância Sumária pela 54ª DP, objetivando apurar ato de bra-

vura, ocorrida na data de 09/08/2022, na Rua Juruá Nunes do Nascimento, no
bairro das Graças, município de Belford Roxo, RJ.

ID FUNCIONAL SINDICADOS / HABILITADOS
50098632 ALEX MARQUES DE MATOS
5650267 ALEXANDRE MACHADO PANZA

50104560 JOSE ROBERTO DA SILVA JUNIOR
43649165 HELBER DOS SANTOS SACRAMENTO
50835416 THIAGO OLIVEIRA LESSA
50816934 RONALDO DA SILVA MARTINS
29596521 RONALDE JACOB DOS SANTOS
29461367 EDGARD DE MENEZES FILHO

Id: 2566844

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SERVIÇO DE PROMOÇÕES

E D I TA L

O DEPARTAMENTO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - DGGP, POR MEIO DO SERVIÇO DE PRO-
MOÇÕES, em razão do previsto no Art. 58, § 4º, da Lei Complementar nº 204, de 30 de junho de 2022,
faz publicar a LISTA FINAL dos habilitados da Sindicância Sumária apuratória de promoção por Ato de
Bravura nº 027-05973/2023 recebida por este Serviço, cujos fatos ocorreram após a edição da referida
Lei Complementar, conforme Processo de Habilitação nº SEI- 027-05973/2023.

SINDICÂNCIA RESUMO DOS FATOS
027-05973/2023 Trata-se de Sindicância Sumária pela 27ª DP, objetivando apurar ato de bravura,

ocorrida na data de 07/05/2023, na Rua Maria Rasuk Vilela, 36, no bairro Agos-
tinho Porto, município de São João de Meriti, RJ.

ID FUNCIONAL SINDICADOS / HABILITADOS
24389030 ELSO TEIXEIRA DOS SANTOS

Id: 2566793

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA,

NOTIFIQUE-SE a empresa OI S.A. - “EM RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL'', CNPJ 76535764/0001-43, para apresentação de DEFESA
PRÉVIA E PRODUÇÃO DE PROVAS, no prazo de 05 dias úteis em
relação à irregularidade: NÃO CUMPRIMENTO DE PRAZO PARA
INSTALAÇÃO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (FIXO-FIXO E FI-
XO-MÓVEL) do Contrato n° 35/2023, a qual a permissionária poderá
sofrer o patamar máximo de sanção, ora multa de 5% do valor do
instrumento pactuado. Processo nº SEI-210001/041770/2024.

Id: 2566772

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 16/2024.
PARTES: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e a
empresa A.C.F. DA SILVA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.555.527/0001-36.
OBJETO: Prestação de serviços de nutrição e alimentação destinadas
aos internos custodiados e servidores estaduais em efetivo exercício
no Presídio Diomedes Vinhosa Muniz envolve o processo de preparo,
cocção, manipulação e transporte das refeições diárias até o local de-
terminado pela CONTRATANTE, atendendo ao padrão de alimentação
estabelecido, o número de comensais, os tipos de refeição e os res-
pectivos horários, a serem executados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 4.799.983,20 (quatro milhões, setecentos e no-
venta e nove mil novecentos e oitenta e três reais e vinte centavos).
DATA DA ASSINATURA: 16/05/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-210001/013398/2024.

Id: 2566750

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 41/2023.
PARTES: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e a
empresa TRANSMEC DIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS E MECÂNICA
LT D A . , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.405.037/0001-14.
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
41/2023, relativo à prestação de serviços de oficina mecânica, através
do sistema de credenciamento, para manutenção preventiva, preditiva
e corretiva, com prestação de serviço e fornecimento de peças para
veículos da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do
Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 57, inciso II, e na
Cláusula Segunda, parágrafo primeiro do contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : Dá-se a este Termo Aditivo o valor correspondente aos ser-
viços efetivamente prestados pela CREDENCIADA, conforme os cri-
térios de distribuição previstos no edital, e de acordo com as tabelas
tempárias dos fabricantes de veículos e com os valores da tabela do
Sindicato das Empresas de Reparação de Veículos do Rio de Janeiro
( S I N D I R E PA - R J ) .
DATA DA ASSINATURA: 16/05/2024;
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-210122/000008/2023.

Id: 2566782

Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 072/2024.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro e a empresa LINK CARD AD-
MINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA.
O B J E TO : O objeto do presente instrumento é a Contratação de em-
presa qualificada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMEN-
TO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, nas condições estabele-
cidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a
contar do dia 25 de maio de 2024;
VALOR TOTAL: Dá-se a este contrato o valor de R$ 16.775.979,91
(dezesseis milhões, setecentos e setenta e cinco mil, novecentos e
setenta e nove reais e noventa e um centavos).
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL: TENENTE CORONEL BM
QOC/02 GILVANE DOS SANTOS DIAS, Rg 31257, Id. Funcional nº
006141960.
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL SUBSTITUTO: MAJOR BM
QOC/06 DANILO ROSA TEIXEIRA, Rg 37905, Id. Funcional nº
004262736.
MEMBROS: CAPITÃO BM QOC/07 THIAGO BARROCAS, Rg 40018,
Id. Funcional nº 042798981 e CAPITÃO BM QOC/09 VITOR FER-
NANDES DE MENESES, Rg 45328, Id. Funcional nº 043599176.
MEMBRO S U B S T I T U TO : SUBTENENTE BM Q00/98 JOSE LONDRE
DE FREITAS, Rg 24077, Id. Funcional nº 002609437.
F U N D A M E N TO : Processo nº 270006/000660/2024, P.E. 001/24.

Id: 2566751

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Termo de Contrato nº 096/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro e a empresa SBA TORRES BRA-
SIL LTDA.
O B J E TO : Concessão onerosa de uso de espaço público visando à
alocação de antenas de telefonia móvel.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) me-
ses, contados a partir da data de publicação deste extrato em
DOERJ.
VALOR TOTAL: Dá-se a este contrato o valor mensal da retribuição
pelo uso da área objeto da concessão ora formalizada de R$
13.777,50 (treze mil setecentos e setenta e sete reais e cinquenta
centavos), a corresponder, ao valor anual de R$ 165.330,00 (cento e
sessenta e cinco mil trezentos e trinta reais) para o Lote 2 (Comando
de Bombeiros de Área IX - Niterói) e para o Lote 4 (2º Grupamento
de Socorro Florestal e Meio Ambiente - Magé).
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL: Ten Cel BM Pablo Vinicius Is-
sac Gonçalves, Rg 24886, Id. Funcional nº 002629397-8.
GESTOR TÉCNICO OPERACIONAL SUBSTITUTO: Maj BM Cleidston
Maciel Machado, Rg 40021, Id. Funcional nº 004279650-4.
MEMBROS: Subten BM Miguel Narcizo de Oliveira Junior, Rg 20276,
Id. Funcional nº 000882466-5 e Subten BM Carlos Ernandes Bene-
vides Torres, Rg 20862, Id. Funcional nº 000612304-0.
MEMBRO SUBSTITUTO: Subten BM Argemiro Cabral de Mello Neto,
Rg 20553, Id. Funcional nº 002628378-6.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270032/000072/2022.

Id: 2566652

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 084/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro e a empresa ENGE PRAT EN-
GENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : O presente Termo Aditivo tem por objeto a adição de
23,56% ao Contrato nº 084/2023, cujo objeto é a Contratação de em-
presa qualificada para a prestação de serviços de manutenção predial
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, equipamentos, ma-
teriais e mão de obra especializada, a ser realizada em várias uni-
dades, do interior e sede na capital, nas edificações do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, conforme especifica-
ção do Termo de Referência (Anexo XIII).
VALOR TOTAL: Este termo tem o valor total de R$ 826.332,34 (oi-
tocentos e vinte e seis mil trezentos e trinta e dois reais e trinta e
quatro centavos). O valor global do contrato passará de R$
3.507.207,21 (três milhões quinhentos e sete mil duzentos e sete
reais e vinte e um centavos) para R$ 4.333.539,55 (quatro milhões
trezentos e trinta e três mil quinhentos e trinta e nove reais e cin-
quenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: A contar da data de assinatura do aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270006/005570/2024.

Id: 2566569

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO
I N S T R U M E N TO : Extrato de Termo de Doação de bem móvel com en-
cargos.
DOADOR: Secretaria de Estado de Saúde - CNPJ sob o nº
42.498.717/0001-55.
D O N AT Á R I O : Município de Saquarema, CNPJ sob o nº
32.147.670/0001-21.
O B J E TO : 01(um) refrigerador vertical porta de vidro.
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2024.
PROCESSO Nº SEI-080001/019064/2023.

Id: 2566780

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Adesão nº
022/2019.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a PEÇA OIL DISTRIBUIDORA LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Adesão
nº 022/2019, a contar de 15/05/2024 a 14/05/2025.
VALOR TOTAL: R$ 1.951.863,00 (um milhão novecentos e cinquenta
e um mil oitocentos e sessenta e três reais).
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2024.
FUNDAMENTO DO ATO: Art. 57, inciso II, c/c §4º da Lei nº 8.666/93,
e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI E-08/001/102834/2018.

Id: 2566778

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 031/2022.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e a ALTO TIJUCA PARTICIPAÇÕES S/A.
O B J E TO : A alteração quantitativa referente ao acréscimo, de aproxi-
madamente 3,93% (três inteiros e noventa e três centésimos por cen-
to), referente a área privativa do Bloco C do imóvel comercial loca-

43648894 CARLOS JOSÉ VIEIRA LEON
5713480 GUSTAVO MENDES DA COSTA
5710600 CARLOS ANDRÉ BRAGA GOMES
5 7 11 0 3 7 ARACELY DE JESUS SILVA
5659892 VALBER PINHEIRO JÚNIOR

18787720 ALBER CARLOS DE ALMEIDA SOUZA
50322443 JOÃO PAULO FERREIRA DA SILVA
5657610 MAURÍCIO ROBERTO CARVALHO DE SOUZA

Id: 2566851

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 17 de Maio de 2024 às 01:54:03 -0300.
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lizado à Rua Barão de Itapagipe, nº 225, no bairro de Rio Comprido,
Rio de Janeiro/RJ, com matrícula no RGI do Cartório do 11º Ofício de
Registro de Imóveis da Capital do Rio de Janeiro, sob o nº 52.104 e
nº 90.965.
VALOR MENSAL DO ACRÉSCIMO: R$ 49.085,00 (quarenta e nove
mil e oitenta e cinco reais).
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2024.
FUNDAMENTO DO ATO: Art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu §
1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-080017/005310/2021.

Id: 2566779

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

E D I TA L

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE CONVOCA os represen-
tantes do Controle Social em Saúde no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro para a 5ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE DO TRA-
BALHADOR E DA TRABALHADORA, regulamentada por Regimento
Interno a ser publicado por DELIBERAÇÃO do CONSELHO ESTA-
DUAL DE SAÚDE (CES-RJ), com realização prevista para o ano
2025. Processo n° SEI-080001/011705/2024.

Id: 2566610

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS CO N T R AT U A IS

*INSTRUMENTO: Contrato n° 078/2024. Pregão Eletrônico N°
268/2023. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e
a empresa SOLUTIONS WORD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. OB-
J E TO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE SISTE-
MA DE CLIMATIZAÇÃO, conforme descrito no Anexo 01 - Termo de
Referência do Edital de Licitação nº268 (63005738) e a Proposta em
doc. SEI 71398524. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da
data de publicação no DOERJ. VALOR TOTAL: R$ 2.441.836,75 (dois
milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, oitocentos e trinta e seis
reais e setenta e cinco centavos). NOTA DE EMPENHO:
2024NE05503. F U N D A M E N TA Ç Ã O : Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de
1.979 e Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12
de fevereiro de 2010. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2024. Parecer
2437/2023/FS/DIRJUR (61601567) e Autorização do Ordenador de
Despesa doc. SEI 63194676. PROCESSO Nº SEI-
080007/015471/2022.

*INSTRUMENTO: Contrato n° 079/2024. Pregão Eletrônico N°
268/2023. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e
a empresa VW REFRIGERAÇÃO E REFORMAS LTDA. O B J E TO :
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE
CLIMATIZAÇÃO, conforme descrito no Anexo 01 - Termo de Referên-
cia do Edital de Licitação nº268 (63005738) e a Proposta em doc. SEI
69704204. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de
publicação no DOERJ. VALOR TOTAL: R$ 367.960,00 (trezentos e
sessenta e sete mil e novecentos e sessenta reais). NOTA DE EM-
PENHO: 2024NE05504. F U N D A M E N TA Ç Ã O : Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de de-
zembro de 1.979 e Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e
42.301, de 12 de fevereiro de 2010. DATA DA ASSINATURA:
14/05/2024. Parecer 2437/2023/FS/DIRJUR (61601567) e Autorização
do Ordenador de Despesa doc. SEI 63194676. PROCESSO Nº SEI-
080007/015471/2022.

*INSTRUMENTO: Contrato n° 080/2024. Pregão Eletrônico N°
268/2023. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e
a empresa LDCAR FORTE COMERCIO & MANUTENÇÃO DE EDI-
FICAÇÕES EM GERAL LTDA. O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO, confor-
me descrito no Anexo 01 - Termo de Referência do Edital de Licitação
nº268 (63005738) e a Proposta em doc. SEI 73910948. VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 1.684.029,95 (um milhão, seiscentos e oitenta e
quatro mil, vinte e nove reais e noventa e cinco centavos). NOTA DE
EMPENHO: 2024NE05505. F U N D A M E N TA Ç Ã O : Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1.979 e Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e
42.301, de 12 de fevereiro de 2010. DATA DA ASSINATURA:
14/05/2024. Parecer 2437/2023/FS/DIRJUR (61601567) e Autorização
do Ordenador de Despesa doc. SEI 63194676. PROCESSO Nº SEI-
080007/015471/2022.

*INSTRUMENTO: Contrato n° 081/2024. Pregão Eletrônico N°
268/2023. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e
a empresa GOLDEN SERVIÇOS E INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓ-
CIOS LTDA. O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTEN-
ÇÃO DE SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO, conforme descrito no Anexo
01 - Termo de Referência do Edital de Licitação nº268 (63005738) e a
Proposta em doc. SEI 70254717. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data de publicação no DOERJ. VALOR TOTAL: R$
512.997,60 (quinhentos e doze mil, novecentos e noventa e sete reais
e sessenta centavos). NOTA DE EMPENHO: 2024NE05506. FUNDA-
M E N TA Ç Ã O : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pe-
la Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nºs
3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2024. Parecer 2437/2023/FS/DIRJUR
(61601567) e Autorização do Ordenador de Despesa doc. SEI
63194676.
PROCESSO Nº SEI-080007/015471/2022.
*Omitidos no D.O. de 16/05/2024.

Id: 2566832

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CO N T R AT U A L

*I N S T R U M E N TO : Contrato n° 075/2024. Pregão Eletrônico N°
282/2023.
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
UTN - UNIDADE DE TRATAMENTO NEFROLÓGICO E SERVIÇOS
LT D A .
O B J E TO : Contratação de empresa especializada para a realização
Terapia Renal, conforme descrito no Anexo 01 - Termo de Referência
do Edital de Licitação nº282 (69532108) e a Proposta em doc. SEI
71675447.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação
no DOERJ.
VA L O R TO TA L : R$ 13.165.313,60 (treze milhões, cento e sessenta e
cinco mil trezentos e treze reais e sessenta centavos).
N O TA DE EMPENHO: 2024NE05237.
F U N D A M E N TA Ç Ã O : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alte-
rações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e De-
cretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro
de 2010.
D ATA DA A S S I N AT U R A : 14/05/2024. Parecer 2440/2023/FS/DIRJUR
(61606624) e Autorização do Ordenador de Despesa doc. SEI
69803990.
PROCESSO Nº SEI-080007/013824/2023.
*Omitido no DOERJ de 16/05/2024

Id: 2566833

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS CO N T R AT U A IS

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 082/2024. Dispensa De Licitação nº
014/2024.
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
MASTERLAB COMERCIAL LTDA.
O B J E TO : Aquisição de insumos específicos - TESTES DE IDENTIFI-
CAÇÃO, ANTIOBIOGRAMA E DETECÇÃO DE GENES DE RESIS-

TÊNCIAS para suprir à demanda do HEMORIO. VIGÊNCIA: 1 (um)
ano, contados a partir da data de assinatura, na forma do art. 94, §
1º, da Lei nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 1.590.852,00 (um milhão quinhentos e noventa
mil e oitocentos e cinquenta e dois reais).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE05491.
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2024.
F U N D A M E N TA Ç Ã O : artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 e
suas alterações. Parecer 791/2024/FS/DIRJUR (73173306) e Autoriza-
ção do Ordenador de Despesa doc. SEI 74346723.
PROCESSO Nº SEI-080002/001548/2024.

I N S T R U M E N TO : Contrato de Comodato n° 009/2024.
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
MASTERLAB COMERCIAL LTDA.
O B J E TO : Uso pela FUNDAÇÃO SAÚDE, a título gratuito e com ex-
clusividade, do bem: 01 (um) equipamento (TERMOCICLADOR AUTO-
MATIZADO), incluindo assistência técnica/manutenções preventivas e
corretivas, consumíveis, soluções de lavagens, controles e calibrado-
res para a realização de exames em amostras clínicas através de mé-
todo molecular de tempo real automatizado, no Instituto Estadual de
Hematologia Arthur Siqueira Cavalcanti - IEHE/HEMORIO.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato de Comodato terá início
a partir da data de sua publicação, em forma de extrato, no Diário
Oficial do Estado, e se esgotará 06 (seis) meses, após o decurso do
prazo de vigência final do Contrato nº 082/2024 ou até o término do
estoque dos insumos, podendo ser prorrogado, assim convindo ao in-
teresse público e por iniciativa das partes, através de termo aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2024.
F U N D A M E N TO : Processo Administrativo nº SEI-080002/001548/2024,
que se regerá pela legislação aplicável, em especial, artigos 579 a
585 do Código Civil, Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual nº
287/79.

Id: 2566721

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato n° 042/2024. PARTICIPANTE DO PERP Nº
01/2022 - ARP 004/2023 - SEPLAG (PROC. SEI-
120001/013170/2020.
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
CONQUISTA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.
O B J E TO : Prestação de serviços continuados de vigilância patrimonial
armada e desarmada nas unidades: Hospital Estadual Vereador Mel-
chiades Calazans, PAM Cavalcante e PAM Coelho Neto, referente ao
Lote I (SEI 72963085), na forma do Termo de Referência em doc. SEI
69908416 e do instrumento convocatório.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, valendo a data de publicação
do extrato como termo inicial de vigência (com vigência a contar de
01/05/2024, em decorrência de não haver publicação no DOERJ nes-
sa data devido a feriado nacional).
NOTA DE EMPENHO: 2024NE04466.
VALOR TOTAL: R$ 4.405.403,52 (quatro milhões quatrocentos e cinco
mil quatrocentos e três reais e cinquenta e dois centavos).
F U N D A M E N TA Ç Ã O : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alte-
rações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e De-
cretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro
de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2024. Autorização do Ordenador de
Despesa doc. SEI 70726133.
PROCESSO Nº SEI-080002/003786/2024.
*Omitido no D.O. de 30/04/2024.
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato n° 046/2024. ADESÃO DO PERP Nº
01/2022 - ARP 004/2023 - SEPLAG (PROC. SEI-
120001/013170/2020).
PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
CONQUISTA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.
O B J E TO : Prestação de serviços continuados de vigilância patrimonial
armada e desarmada nas unidades: Hospital Estadual Vereador Mel-
chiades Calazans e Hospital Estadual Ricardo Cruz (Lote I), PAM Ca-
valcante e PAM Coelho Neto (Lote II), Hospital Estadual Roberto Cha-
bo, Hospital Estadual Dos Lagos (Lote III) em doc. SEI 72992991, na
forma do Termo de Referência em doc. SEI 71063716, do instrumento
convocatório.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, valendo a data de publicação
do extrato como termo inicial de vigência (com vigência a contar de
01/05/2024, em decorrência de não haver publicação no DOERJ nes-
sa data devido a feriado nacional).
VA L O R TO TA L : R$ 20.503.615,20 (vinte milhões quinhentos e três mil
seiscentos e quinze reais e vinte centavos).
F U N D A M E N TA Ç Ã O : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alte-
rações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e De-
cretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro
de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2024. Parecer 716/2024/FS/DIRJUR
(72623117) e Autorização do Ordenador de Despesa doc. SEI
7 11 5 2 4 1 2 .
PROCESSO Nº SEI-080002/004888/2024.
*Omitido no D.O. de 30/04/2024.
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 378/2024.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
RYC GARRA PATRIMONIAL LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de apoio administrativo, técnico e operacional, para UPA 24h Engenho
Novo, no período de 21/03/2024 à 31/03/2024, conforme solicitado e
comprovado através da apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º
614 (SEI-71831347).
VALOR TOTAL: R$ 82.149,47 (oitenta e dois mil, cento e quarenta e
nove reais e quarenta e sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/005951/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 413/2024.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
APPA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de apoio administrativo, para a Fundação Saúde - Sede e SAMU, no
período de 21/03/2024 a 31/03/2024, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 660
(SEI-72141809).
VALOR TOTAL: R$ 1.021.826,22 (um milhão, vinte e um mil, oitocen-
tos e vinte e seis reais e vinte e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2024.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/006644/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 227/2024.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
PATOLOGIA CLÍNICA DOUTOR SALEME LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de análises clínicas laboratoriais, físico-químicas e microbiológicas, pa-
ra UPA 24h Campo Grande II e Bangu, no período de 01/12/2023 à
31/12/2023, conforme solicitado e comprovado através da apresenta-
ção das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade ju-
rídica confirmada pelo Parecer n.º 386 (SEI-69461865).
VALOR TOTAL: R$ 186.460,28 (cento e oitenta e seis mil, quatro-
centos e sessenta reais e vinte e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 05/05/2024.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080007/000333/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 462/2024.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
BRAVO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de apoio as atividades administrativas, para UPA 24h Santa Cruz, no
período de 21/03/2024 a 31/03/2024, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 719
(SEI-72723370).
VALOR TOTAL: R$ 74.577,97 (setenta e quatro mil, quinhentos e se-
tenta e sete reais e noventa e sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/006456/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 468/2024.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
BRAVO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de apoio as atividades administrativas, para UPA 24h Botafogo, no
período de 03/03/2024 a 31/03/2024, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer nº 722
(SEI-72726095).
VALOR TOTAL: R$ 204.487,45 (duzentos e quatro mil, quatrocentos
e oitenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/006479/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 325/2024.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa
PEDRO HENRIQUE PEREIRA ALVES.
OBJETO: Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços
de Suporte DBA para o Sistema MV (Oracle), para o Hospital Esta-
dual de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu, no período de
28/01/2024 a 29/02/2024, conforme solicitado e comprovado através
da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua
viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer nº 533 (SEI-70946258).
VALOR TOTAL: R$ 14.068,89 (quatorze mil, sessenta e oito reais e
oitenta e nove centavos).
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2024.
FUNDAMENTO: Decidido no Processo Administrativo nº SEI-
080002/004658/2024.

Id: 2566720

Secretaria de Estado de Educação
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,

CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA I S

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
bem como do art. 5º da Resolução SEEDUC nº 6.064 de 23 de mar-
ço de 2022, e tendo em vista a comprovação da regularidade dos
cursos de: 1º Grau, 2º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e
Curso Técnico, concluídos em Instituições de Ensino Extintas, infra-
mencionadas, torna público os nomes dos alunos concluintes. Proces-
so nº SEI-030029/000787/2022.

1 - COLÉGIO CAMPO GRANDE - Rio de Janeiro
2º GRAU
SEI-030029/013663/2022
Andrea Antonia de Jesus - 1988

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
bem como do art. 5º da Resolução SEEDUC nº 6.064 de 23 de mar-
ço de 2022, e tendo em vista a regularidade dos estudos realizados
nas Instituições de Ensino Extintas, inframencionadas, torna público os
nomes dos alunos e a última etapa cursada. Processo nº SEI-
030029/000787/2022.

1 - COLÉGIO E CURSO MIGUEL COUTO - Nova Iguaçu
1º ANO DO ENSINO MÉDIO
SEI-030001/033225/2024
Arthur Chagas de Oliveira - 2021

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos das Resoluções SEE nº 2349, de
11.12.2000 e nº 2355 de 18.01.2001, torna pública a relação nominal
de candidatos que foram aprovados no Ensino Médio, ENEM - Exame
Nacional do Ensino Médio. Processo nº SEI-030029/000787/2022.
2º SEMESTRE - ANO: 2013
01 - Marco Aurelio Cavalcante da Cruz Batista

Id: 2566771

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR
NORTE FLUMINENSE

COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR BARROS BARRETO

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR BARROS BARRE-
TO , Censo Escolar nº 33010650, torna público o nome do aluno con-
cluinte: Curso de Ensino Médio na Modalidade Educação de Jovens e
Adultos, Ano - 2023/2º Semestre: Ralph de Freitas Ribeiro. Diretora:
Gladys Baptista, designada no D.O. de 29/04/2010, Página 24, Secre-
tária Escolar: Cintia Ribeiro Barreto, designada no D.O. de
21/03/2022, Página 18. Servidores responsáveis pela publicação: Ro-
simere Viana Ferreira dos Santos, ID. Funcional nº 4328939-8 e Na-
thaniele Fontes dos Anjos Ghiotto, ID. Funcional nº 4187370-0. Pro-
cesso nº SEI-030001/015577/2024.

Id: 2566735

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Distrato Amigável ao Contrato nº
177/2023/HUPE.
PA R T E S : UERJ/HUPE e PROCARE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LT D A .
O B J E TO : Rescisão Contratual Amigável de interesse público entre as
partes.
VALOR DO TERMO DE DISTRATO: R$ 81.923,22 (oitenta e um mil
novecentos e vinte e três reais e vinte e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO DA DESPESA: Processo nº SEI-
260008/000431/2023.

Id: 2566880
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